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S2­TE03  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  15586.001872/2008­94 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2803­003.604  –  3ª Turma Especial  
Sessão de  09 de setembro de 2014 

Matéria  Contribuições Previdenciárias 

Recorrente  TRIESTE VEICULOS LTDA 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004 

FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO IN NATURA SEM ADESÃO AO 
PAT ­ NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO 

O valor referente ao fornecimento de alimentação in natura aos empregados, 
sem  a  adesão  ao  programa  de  alimentação  aprovado  pelo  Ministério  do 
Trabalho  ­  PAT,  não  integra  o  salário  de  contribuição  por  possuir  natureza 
indenizatória,  conforme  parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117  /2011  aprovado  pelo 
Exmo Sr Ministro da Fazenda. 

Recurso Voluntário Provido  

 
 

 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao  recurso,  nos  termos do voto do Relator, para excluir o auxílio alimentação  in 
natura. 

 
assinado digitalmente 

Helton Carlos Praia de Lima ­ Presidente.  

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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  15586.001872/2008-94  2803-003.604 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Voluntário Acórdão 3ª Turma Especial 09/09/2014 Contribuições Previdenciárias TRIESTE VEICULOS LTDA FAZENDA NACIONAL Recurso Voluntário Negado Crédito Tributário Mantido CARF Oséas Coimbra  2.0.1 28030036042014CARF2803ACC  Assunto: Contribuições Sociais Previdenciárias
 Período de apuração: 01/06/2004 a 31/12/2004
 FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO IN NATURA SEM ADESÃO AO PAT - NÃO INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
 O valor referente ao fornecimento de alimentação in natura aos empregados, sem a adesão ao programa de alimentação aprovado pelo Ministério do Trabalho - PAT, não integra o salário de contribuição por possuir natureza indenizatória, conforme parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011 aprovado pelo Exmo Sr Ministro da Fazenda.
 Recurso Voluntário Provido 
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator, para excluir o auxílio alimentação in natura.
 
 assinado digitalmente
 Helton Carlos Praia de Lima - Presidente. 
 
 assinado digitalmente
 Oséas Coimbra - Relator.
 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de Oliveira e Natanael Vieira dos Santos. 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão da Delegacia da Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, referente a contribuições devidas em razão de fornecimento de alimentação, considerado como salário de contribuição.
Reproduzo excerto do relatório da r. decisão, que bem esclarece a situação posta.
2. De acordo com o relatório fiscal, o crédito tributário ocorreu com o fornecimento de alimentação em desacordo com o Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, contrariando o artigo 28, parágrafo 9°, alínea "c" da Lei 8.212/91 e alterações, que dispõe que a parcela in natura, referente à alimentação, não integra o salário de contribuição somente quando recebida de acordo com os programas de alimentação aprovados pelo MTE, nos termos da Lei 6.321/76.
O r. acórdão � fls 68 e ss, conclui pela improcedência da impugnação apresentada, mantendo o auto de infração lavrado. Inconformada com a decisão, apresenta recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte:
Indevida é a autuação na medida em que a convenção de trabalho a qual estava vinculada, determinava o fornecimento de alimentação. A Impugnante NAO pode ser penalizada por ter atendido estritamente ao disposto na respectiva convenção.
NÃO sendo parte integrante da remuneração dos empregados por força de convenção coletiva NÃO há que se falar em declaração errônea em guia de recolhimento de contribuição previdenciária e MUITO MENOS em delito de sonegação de contribuição previdenciária.
Requer seja tornado INSUBSISTENTE o AI DECAD n° 37.193.410-9.
É o relatório.
 Conselheiro Oséas Coimbra


O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

DO PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR, NÃO ADESÃO AO PAT
Acerca da matéria � pagamento de alimentação in natura sem a regular adesão ao PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR - PAT, reproduzo ATO DECLARATÓRIO Nº 03 /2011, de seguimento obrigatório por parte dos membros do CARF, consoante art. 62,II, �a� do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela portaria nº 256, de 22 de junho de 2009:
A PROCURADORA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a aprovação do Parecer PGFN/CRJ/Nº 2117 /2011, desta Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro de Estado da Fazenda, conforme despacho publicado no DOU de 24.11.2011, DECLARA que fica autorizada a dispensa de apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem como a desistência dos já interpostos, desde que inexista outro fundamento relevante:
�nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre o pagamento in natura do auxílio-alimentação não há incidência de contribuição previdenciária�.
JURISPRUDÊNCIA: Resp nº 1.119.787-SP (DJe 13/05/2010), Resp nº 922.781/RS (DJe 18/11/2008), EREsp nº 476.194/PR (DJ 01.08.2005), Resp nº 719.714/PR (DJ 24/04/2006), Resp nº 333.001/RS (DJ 17/11/2008), Resp nº 977.238/RS (DJ 29/11/2007).
Dessarte, não se considerando o auxílio alimentação in natura como salário de contribuição, tenho como improcedente a presente autuação.



CONCLUSÃO
Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou-lhe provimento.


assinado digitalmente
Oséas Coimbra - Relator.
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Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Helton Carlos Praia de 
Lima, Oséas Coimbra Júnior, Gustavo Vettorato, Amílcar Barca Teixeira Júnior, Eduardo de 
Oliveira e Natanael Vieira dos Santos.  

 

Fl. 89DF  CARF  MF

Impresso em 29/10/2014 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 11/09/2014 por OSEAS COIMBRA JUNIOR, Assinado digitalmente em 18/09/2014
 por HELTON CARLOS PRAIA DE LIMA, Assinado digitalmente em 11/09/2014 por OSEAS COIMBRA JUNIOR



Processo nº 15586.001872/2008­94 
Acórdão n.º 2803­003.604 

S2­TE03 
Fl. 4 

 
 

 
 

3

 

Relatório 

Trata­se  de  recurso  voluntário  interposto  contra  decisão  da  Delegacia  da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que manteve o auto de infração lavrado, 
referente a contribuições devidas em razão de fornecimento de alimentação, considerado como 
salário de contribuição. 

Reproduzo  excerto  do  relatório  da  r.  decisão,  que  bem esclarece  a  situação 
posta. 

2. De acordo com o relatório fiscal, o crédito tributário ocorreu 
com  o  fornecimento  de  alimentação  em  desacordo  com  o 
Programa de Alimentação do Trabalhador ­ PAT, contrariando 
o  artigo  28,  parágrafo  9°,  alínea  "c"  da  Lei  8.212/91  e 
alterações,  que  dispõe  que  a  parcela  in  natura,  referente  à 
alimentação,  não  integra  o  salário  de  contribuição  somente 
quando  recebida  de  acordo  com  os  programas  de  alimentação 
aprovados pelo MTE, nos termos da Lei 6.321/76. 

O  r.  acórdão  –  fls  68  e  ss,  conclui  pela  improcedência  da  impugnação 
apresentada,  mantendo  o  auto  de  infração  lavrado.  Inconformada  com  a  decisão,  apresenta 
recurso voluntário, alegando, em síntese, o seguinte: 

·  Indevida é  a autuação na medida em que a convenção de  trabalho a 
qual estava vinculada, determinava o fornecimento de alimentação. A 
Impugnante NAO pode  ser  penalizada  por  ter  atendido  estritamente 
ao disposto na respectiva convenção. 

·  NÃO  sendo  parte  integrante  da  remuneração  dos  empregados  por 
força  de  convenção  coletiva  NÃO  há  que  se  falar  em  declaração 
errônea  em  guia  de  recolhimento  de  contribuição  previdenciária  e 
MUITO  MENOS  em  delito  de  sonegação  de  contribuição 
previdenciária. 

·  Requer seja tornado INSUBSISTENTE o AI DECAD n° 37.193.410­
9. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Oséas Coimbra 

   
   
  O  recurso  voluntário  é  tempestivo,  e  considerando  o  preenchimento  dos 
demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado. 

 

DO  PROGRAMA  DE  ALIMENTAÇÃO  DO  TRABALHADOR,  NÃO 
ADESÃO AO PAT 

Acerca  da  matéria  –  pagamento  de  alimentação  in  natura  sem  a  regular 
adesão ao PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR ­ PAT, reproduzo ATO 
DECLARATÓRIO Nº 03 /2011, de seguimento obrigatório por parte dos membros do CARF, 
consoante  art.  62,II,  ”a”  do  Regimento  Interno  do  Conselho  Administrativo  de  Recursos 
Fiscais, aprovado pela portaria nº 256, de 22 de junho de 2009: 

A PROCURADORA­GERAL DA FAZENDA NACIONAL, no uso 
da competência legal que lhe foi conferida, nos termos do inciso 
II do art. 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e do art. 5º 
do Decreto nº 2.346, de 10 de outubro de 1997, tendo em vista a 
aprovação  do  Parecer  PGFN/CRJ/Nº  2117  /2011,  desta 
Procuradoria­Geral da Fazenda Nacional, pelo Senhor Ministro 
de Estado  da Fazenda,  conforme  despacho  publicado  no DOU 
de  24.11.2011,  DECLARA  que  fica  autorizada  a  dispensa  de 
apresentação de contestação e de interposição de recursos, bem 
como a desistência dos  já  interpostos,  desde que  inexista outro 
fundamento relevante: 

“nas ações judiciais que visem obter a declaração de que sobre 
o  pagamento  in  natura  do  auxílio­alimentação  não  há 
incidência de contribuição previdenciária”. 

JURISPRUDÊNCIA:  Resp  nº  1.119.787­SP  (DJe  13/05/2010), 
Resp  nº  922.781/RS  (DJe  18/11/2008),  EREsp  nº  476.194/PR 
(DJ 01.08.2005), Resp nº 719.714/PR (DJ 24/04/2006), Resp nº 
333.001/RS  (DJ  17/11/2008),  Resp  nº  977.238/RS  (DJ 
29/11/2007). 

Dessarte, não se  considerando o auxílio alimentação  in natura como salário 
de contribuição, tenho como improcedente a presente autuação. 
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CONCLUSÃO 

Pelo exposto, voto por conhecer do recurso e, no mérito, dou­lhe provimento. 

 

 

assinado digitalmente 
Oséas Coimbra ­ Relator. 
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